
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção de São Paulo

Departamento de Cadastro

(Carta Registrada AR RO509991831BR Ag. 72900491  15.01.2009)

CARLOS  PERIN   FILHO,  advogado  regularmente 
inscrito nesta Ordem sob nº 109.649 com escritório na Rua Augusto Perroni 537, nesta 
Capital, fone/fax: 3721-0837 – www.carlosperinfilho.net - venho expor e requerer o que 
segue:

O Acordo Ortográfico que está sendo implementado nas 
Nações de Língua Portuguesa faz lembrar  que alterações sintáticas,  semânticas  e/ou 
pragmáticas  participam da  cultura  desta  e/ou  daquela  Soberania  em sua  linguagem 
natural, assim como o nascimentos, alterações e mortes de institutos jurídicos, sejam 
eles de ordenamentos costumeiros ou estatutários. Com tais alterações quem opera o 
Direito também se identifica e amadurece posicionamentos e traços marcantes de sua 
personalidade (caráter),  por vezes experimentando a  própria alteração do nome para 
mais e melhor advogar esta ou aquela causa, individual e/ou coletiva, advogando no 
limite  entre  sujeito  e  objeto  de  direitos,  em substituição  processual  e/ou  em causa 
própria:  Blade Runner em cinematográfica busca de si e/ou replicantes  Nexus 6,  Eu 
caçador de mim, no filosófico cantar de MILTON NASCIMENTO.

Este é o dramático fenômeno que experimento, individual 
e/ou coletivamente, de fato e de Direito.

Ao observar a situação de fato e de direito, o d. Presidente 
da Terceira  Turma Disciplinar  –  TED III,  nos autos nºs  4653/08 e 4655/08 (cópias 
anexas) de representações nas quais meu  clemente nome antigo ainda consta, sugeriu 
encaminhar pedido ao Departamento de Cadastro desta Casa solicitando a mudança do 
mesmo, o que ética e disciplinarmente faço na presente petição.



Assim requeiro a alteração do meu nome no cadastro nesta 
Casa de   CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO para CARLOS PERIN FILHO, 
nome a ser usado na futura Certidão de  status profissional já requerida, também para 
Cidadania.

Vale notar em Sociologia do Direito que este  inclemente 
nome já é de uso corrente, como provam as petições publicadas desde o século passado 
na  Internet - www.carlosperinfilho.net – e pelo caro colega da  Velha e Sempre Nova  
Academia (presidente da  AAAFADUSP) JOSÉ CARLOS MADIA DE SOUZA (cópia 
anexa  de  correspondência  contribuição  voluntária  à  ASSOCIAÇÃO DOS  ANTIGOS 
ALUNOS DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO), 
entre outras correspondências e/ou documentos nas quais me identifico como Cidadão 
e/ou Advogado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649



Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados
do Brasil – Secção de São Paulo

Terceira Turma Disciplinar – TED III

(Carta AR RO230471715BR Ag 72300507 16/01/2009)

TED III-09/226-NT
PD. 5003/08

CARLOS PERIN FILHO, nos autos do procedimento disciplinar 
em epígrafe, venho, respeitosamente, à presença deste Egrégio Tribunal, em atenção à 
notificação pessoal de 09.01.2009 (recebida em 15.01.2009, cópia anexa), apresentar 
esclarecimentos (artigo 52 do Código de Ética e Disciplina da OAB), nos termos que 
seguem, cuja juntada e apreciação requeiro.

São Paulo, 15 de janeiro de 2009

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649



Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina
da Ordem dos Advogados do Brasil

Os grandes valores,
quase sempre

são compreendidos tardiamente
(NIETZSCHE, Friedrich 1844-1900)

O presente procedimento administrativo ético e disciplinar foi instaurado 
por Ofício nº 481/2008 do Juízo da Oitava Vara Federal Cível da Seção Judiciária desta 
Capital, noticiando decisão que arquivou minha petição na Ação Civil Pública de autos 
nº 2007.61.00.021292-8 em função de aparente suspensão do exercício profissional.

Esta é mais uma oportunidade de lembrar que meu  inclemente nome é 
CARLOS PERIN FILHO,  não  aquele  constante  do  Ofício  nº  481/2008,  por  razões 
públicas e notórias já participadas a este Egrégio Tribunal por ocasião da Ação Popular 
do Direito ao Nome e objeto de pedido ao Departamento de Cadastro efetivado nesta 
data, conforme impressão especial anexa.

Também mister  lembrar  que  enquanto  substituto  processual me  sinto 
muito mais próximo da figura profissional descrita no livro recomendado pelo ilustre 
colega  e  ex-presidente  desta  seccional  e  também  da  OAB  nacional,  RUBENS 
APPROBATO  MACHADO:  Perícias  de  Engenharia –  IBAPE-SP  –  2008,  pois 
analogamente enquanto perito de engenharia social e jurídica faço e refaço pleitos que a 
Cidadania clama e reclama pelas mídias de massa e/ou especializadas,  buscando na 
Constituição  Cidadã e  na  Lei  da  Ação  Popular  interpretar  e  enquadrar  os  pedidos 
coletivos.

Para  concluir,  quanto  a  alegada  suspensão  do  exercício  profissional 
valem as considerações do pedido de certidão por cópias anexas, bastando acrescentar 
que até o momento não recebi pelo Correio-ECT referida certidão.



Do exposto requeiro o arquivamento dos presentes autos para registro 
histórico  e  estatístico,  com  a  comunicação  via  Ofício  àquele  Juízo  para  futuro 
desarquivamento da minha petição e regular andamento da substituição processual, no 
contexto das demais Ações Populares de minha autoria civil e patrocínio advocatício 
que  abordam  nulidades  administrativas  relacionadas  à  Aeronáutica  desde  o  século 
passado, já que a Cidadania  continua em busca de Justiça, conforme sugere a seguinte 
inscrição nos tapumes pintados de azul com estrelas brancas:

Queremos respeito a vida humana

Onde  amigos(as)  e/ou  familiares  das  vítimas  dos  eventos  danosos 
abordados  nos  autos  da  Ação  Popular  que  substitutivamente  elaborei  (Danos 
Ambientais em Congonhas) se agrupam por alguns momentos em saudades e/ou luto 
coletivo  por  ocasião  de  dias  familiares,  como em mais  um dia  primeiro  de  janeiro 
próximo  passado,  fato  que  com  singular  angústia,  de  modo  anônimo,  silencioso  e 
solidário,  observei  e  experimentei  por  alguns  instantes,  em torno  do  meio-dia...  os  
grandes valores, quase sempre, são compreendidos tardiamente.

São Paulo, 15 de janeiro de 2009

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649 

E.T.: Para ilustrar estes esclarecimentos éticos e disciplinares com alguns meritórios 
exemplos de Advocacia (em engenharia social e jurídica) no planeta Terra próximos ao 
que  coletivamente  busco  pro-ativamente  nesta  res  publica,  favor  conferir  o  artigo 
“Leading by example” publicado no site – http://www.ft.com - “Published: October 17 
2008 01:51 | Last updated: October 17 2008 01:51 – Why should lawyers bother to be  
innovative? Clients want a lawyer who knows the law, not a maverick with untested  
ideas.  An  innovative  personality  is  a  liability  compared  with  the  sound  values  of  
experience,  judgement  and an eye  for  detail.  Save  innovation  for  the research and  
development  department.  The  10  lawyers  featured  in  this  year´s  legal  innovators  
category make a compelling case for consigning such attitudes to the dust heap. They  
demonstrate that treits more commonly seen in entrepreneurs – an appetite for ideas,  
eye  for  apportunity  and  a  willingness  to  take  action  –  can  co-  exist  with  a  deep  
knowledge of the law and the concerns of clients.” 


